
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AVISO

AVISO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO/RN
CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTO:  ART.  Nº.  75,  INCISO  II  da  Lei  Federal  nº.
14.133/2021.
 
Torna-se  público  que  Câmara  Municipal  de  Vereadores  do
município de Pedro Avelino, Estado do Rio Grande do Norte, por
meio do Agente de Contratação, realizará contratação por Dispensa
de  Licitação,  com critério  de  julgamento  por  Menor  Preço,  na
hipótese do Art. 75, Inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e
demais normas aplicáveis, conforme discriminado a seguir:
DATA  LIMITE  PARA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E
DOCUMENTAÇÃO 08/01/2.024, até às 23:59 horas - HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF.
E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O DE SOLICITAÇÃO:
cm.pedroavelino.cpl@gmail.com
ENDEREÇO ELETRÔNICO DE ENVIO DE DOCUMENTOS:
cm.pedroavelino.cpl@gmail.com
Sitio de publicidade do Aviso de Contratação Direta:
Diário Oficial das Câmaras municipais – FECAM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: sagra-se vencedor o MENOR PREÇO
apresentado.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:
Contratação de empresa com o objetivo de realizar as transmissões
das  sessões  legislativa  via  rede  social,  com  gerenciamento  do
sistema de sonorização e gravações das mesmas, com entrega em
mídia digital para Câmara Municipal de Pedro Avelino/RN, durante
o  período  de  janeiro  a  dezembro  de  2024.  Os  itens,  suas
especificações,  unidades  de  medida,  quantidades  e  demais
informações  encontram-  se  no  Anexo  I  do  Edital.
Do Edital: O edital seus anexos, entre outras informações deverão
ser solicitados através do e-mail cm.pedroavelino.cpl@gmail.com .
 
Câmara municipal de Pedro Avelino/RN, 03 de Janeiro de 2024.
Kyvia Heloysa Barbosa de Albuquerque Lucas
Agente de Contratação
Port. 85/2023
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